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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

Nesse Tutorial você obterá orientações para a exoneração VOLUNTÁRIA do 

servidor em cargo exclusivamente em comissão. No caso de exoneração por 

interesse da Administração (ex officio), o pedido deverá ser encaminhado ao 

Gabinete da Diretoria de Pessoal. 

Em resumo, você deverá: 

✓ Acessar o ambiente oficial do SEI! 

✓ Iniciar Processo do tipo: PESSOAL: EXONERAÇÃO, com nível de acesso 

SIGILOSO 

✓ Incluir o documento: 

“PESSOAL: Exoneração Cargo Comissão (Req. Servidor)” 

✓ Se o servidor possui o direito ao plano de saúde pelo Tribunal, deverá incluir o 

seguinte documento: 

“PESSOAL: Exclusão do Plano de Saúde” 

✓ Credenciar o Superior Imediato, para que possa acessar o processo sigiloso; 

✓ Solicitar ao Superior Imediato a inclusão do documento: 

“PESSOAL: EXONERAÇÃO - Visto do Superior Imediato” 

✓ Credenciar o interessado da unidade hierarquicamente superior, que juntará 

documentos ao processo e credenciará o próximo interessado, até que por fim, seja 

credenciado o Departamento Geral de Administração. 

 

Superior imediato para a inclusão do Visto (dispensa do servidor) 

 

 

Observação: Eventuais saldos de férias não são indenizáveis quando da 

exoneração a pedido 

ATENÇÃO: O interessado e as chefias deverão encaminhar imediatamente a 

exoneração, em razão dos impactos na folha de pagamento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

Para iniciar o processo no SEI!, siga os passos: 

PASSO 1: Clicar em Iniciar Processo, depois no símbolo  e procurar por: 

“PESSOAL: EXONERAÇÃO”: 
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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PASSO 2: Preencher conforme a imagem abaixo, selecionar o nível de acesso 

“SIGILOSO” e “salvar”:  
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PASSO 3: Incluir os documentos: 

Destacamos que por se tratar de processo sigiloso, contendo informações 

pessoais, todos os documentos ao serem inseridos no processo deverão 

conter nível de acesso “RESTRITO” e como hipótese legal o art. 31 da Lei nº 

12.527/2011. 

PASSO 4: Clicar em e no Tipo do Documento, optar por:  

“PESSOAL: Exoneração cargo comissão (Req. Servidor)” 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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PASSO 5: Preencher como a imagem abaixo e clicar em “Confirmar Dados” 

 

 

 

 

 

PESSOAL: Exoneração Cargo Comissão (Req.servidor) 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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PASSO 6: Clicar no ícone “Editar texto”, preencher o requerimento, salvar e depois 

“Assinar”: 
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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PASSO 7: Preencher os campos e assinar: 

 

 

PASSO 8: Se o servidor possui o direito ao plano de saúde pelo Tribunal, deverá 

incluir o seguinte documento: 

“PESSOAL: Exclusão do Plano de Saúde” 

 

Se não tiver o plano de saúde pelo TCESP, continue pelo PASSO 11. 
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PASSO 9: Preencher a hipótese legal e confirmar os dados:  
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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PASSO 10: Preencher, salvar e assinar: 

 

 

PASSO 11: Clicar em cima do número do Processo e Credenciar o chefe imediato para 

que tenha acesso ao processo com nível de acesso SIGILOSO: 

 

 

✓ Digitar o nome do chefe imediato e clicar em CONCEDER 
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✓ Clicar em concluir o processo 

 

PASSO 12: O chefe imediato para ter acesso ao Processo de Exoneração deverá clicar 

em cima do processo e depois incluir a senha de acesso: 

 

Fulano              Diretoria X      Chefeimediato     DiretoriaXX          10/03/2022 

 

(Chefeimediato) 
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✓ Incluir o documento:  

 

“PESSOAL: EXONERAÇÃO - Visto do Superior Imediato”  

Depois em “Gerar Documento” clicar no ícone e selecionar: 

 

 

 

 

Chefe imediato do Fulano de Tal 



        
 
 

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 – SEDE – 2a andar  - TELEFONE: 3292-3404 
Dgp3@tce.sp.gov.br 

                                                                     
 13 
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PASSO 13: Preencher como indicado abaixo: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PASSO 14: Clicar em “Editar texto” e preencher o campo entre parênteses com o 

Superior Hieráquico que receberá a credencial e assinar 

 

 

PASSO 15: Para enviar à Unidade Hierarquicamente superior para ciência, deverá 

seguir o PASSO 11 (para credenciar o Superior Hierárquico), e assim 

sucessivamente, até ser encaminhado ao Gabinete do Departamento Geral de 

Administração. 

 

Informações complementares poderão ser obtidos junto ao 

SEÇÃO DE EXPEDIENTE E PRONTUÁRIOS FUNCIONAIS – GDP-3 

Ramal 3404 


